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TEXTO

Acrescente-se a Medida Provisoria n° 292, de 2006, o seguinte
art. 12, renumerando-se os subseqientes:

Art. 12. O art. 1° da Medida Proviséria n°® 2.220, de 4 de
setembro de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°:

§ 4° A concesséo de uso especial de que trata este artigo aplica-
se também a imoével publico remanescente de desapropriagédo, ainda que sua
propriedade tenha sido transferida a autarquia, empresa publica ou sociedade
de economia mista.” (NR)

JUSTIFICAGAO

O paragrafo ora proposto, a ser acrescentado ao art. 1° da
Medida Proviséria n® 2.220, de 2001, referente a concessédo de uso especial
de imovel publico, busca ampliar a abrangéncia do direito regulado por aquele
dispositivo. Para tanto, admite que a concessao de uso especial possa incidir
também sobre imével publico remanescente de desapropriagéo, ainda que sua
propriedade tenha sido transferida para entidade da administracéo indireta.

A ampliacdo sugerida beneficiard grande numero de familias
que ocupam, sem oposi¢cdo, iméveis com essa caracteristica. Esse € o caso,
no Estado de Sao Paulo, de imoéveis que resultaram de desapropriacao
efetuadas em obras sob responsabilidade de empresas tais como a DERSA e

o METRO.
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